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EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA_____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

PETROLINA-PE.

 

 

 

 

 

 

 

 MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, brasileiro, RG nº. 0571961339 e inscrita no CPF

de n.º 74802917449, residente e domiciliada na Rua TV A 17, PSNC núcleo Massangano,

Petrolina PE 56353700, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente

 

     AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 

            em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 09.248.608/0001-04, localizado no endereço Rua

Senador Dantas, 74, 5º e 6º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, que o faz nos seguintes termos:

 

DAS PRELIMINARES

 

            Preliminarmente, requer os benefícios da justiça gratuita, com base na Lei 7.115, de

29/08/1983, e para finalidade do disposto no Art. 4º, da Lei 1.060, de 05/02/1950, e

Constituição Federal, art. 5º, LXXIV, uma vez que o autor não pode arcar com as custas

deste processo sem sacrifício próprio e de sua família.

 

DO PEDIDO DE AUDIÊNCIA (CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO) 

     A Autora não opta pela realização de audiência conciliatória, razão qual requer a citação do

Promovido, por correio/carta (CPC, art. 246, I c/c art.247, Acaput), para querendo contesta a

ação sob pena de revelia.

 

No dia 07/09/2017, às 18:00hs,  a autora voltava conduzia a motocicleta CG Honda Placa

PGO 1273, no projeto N 07/09, neste município quando colidiu com um animal. Que foi socorrida

para o Hospital de Traumas de Petrolina PE, prontuário nº 51017119. (doc em anexo)

 

 

 

Na descrição, o perito afirma: cicatriz hipocrômica na face interna do joelho esquerdo de

0,6 cm de comprimento. Edema importante no joelho direito associado a instabilidade. Déficit de

flexão do joelho direito em 45 graus.  

            DOS FATOS

DO LAUDO COMPLEMENTAR DE Nº 36236/2018
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            Ocorre que, ao solicitar o pagamento de seguro obrigatório DPVAT a que tem direito, a

empresa-ré no dia 22 de novembro de 2018, somente pagou como indenização o valor de R$

1687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Restando ainda pagar ao

autor a quantia de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).

 

            Não restou ao autor outra alternativa senão buscar a tutela deste douto juízo, para ter o

seu direito efetivado.

 

 

            Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais  cobertos pelo

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

 

            Art. 2º - Fica acrescida ao artigo 20 do Decreto-Lei de n. 73, de 21 de novembro de 1966,

a alínea “l” nestes termos:

Art. 20. (...)

 

“l” – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga, a

pessoas transportadas ou não.

 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade de seguro.

 

            Portanto, não resta dúvida que a demandante faz jus ao direito que pleiteia, vez que tanto

o acidente quanto o dano dele decorrente restaram comprovados.

 

 

            É sabido que o prazo para dar entrada na cobrança de seguro DPVAT, com o novo

código civil é de 03 (três) anos. Como dito, apenas em dia 22 de novembro de 2018, a

autora foi indenizado em R$ 1687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos).  de modo que tem direito aos valores restantes.

 

 

Diante do exposto, requer:

 

a)      Os benefícios da justiça gratuita, vez que se declara pobre no sentido jurídico

do termo, conforme declaração anexa;

DO DIREITO

DA TEMPESTIVIDADE DA AÇÃO

DOS PEDIDOS
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b)      a citação da ré FENASEG, no endereço supracitado para, querendo,

responder nos termos da presente ação, sob pena de revelia;

c)      a realização de uma pericia judicial para avaliar o grau de debilidade do autor;

d)     requer a designação de audiência e instrução;

e)      que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao

pagamento do valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e

cinquenta centavos);

f)       Requer, ainda, a condenação da requerida ao pagamento de honorários

advocatícios;

g)      Tratando-se a ré de pessoa jurídica, requer-se que a citação seja efetuada

por intermédio do sistema de cadastro de processos em autos eletrônicos nos

termos do art. 246, § 1º do Código de Processo Civil ou, caso a ré não conte com

o cadastro obrigatório, que seja citada pelo correio nos termos dos arts. 246, I,

247 e 248 do Código de Processo Civil; para responder no prazo de 15 (quinze)

dias (art. 335 do Código de Processo Civil), sob pena de serem tidos por

verdadeiros todos os fatos aqui alegados (art. 344 do Código de Processo Civil),

devendo o respectivo mandado conter o prazo para resposta, o juízo e o cartório,

com o respectivo endereço. Ou Requer-se que a citação da ré seja efetuada pelo

correio, nos termos dos arts. 246, I, 247 e 248 do Código de Processo Civil, para

responder no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do Código de Processo Civil),

sob pena de serem tidos por verdadeiros todos os fatos aqui alegados (art. 344

do Código de Processo Civil), devendo o respectivo mandado conter o prazo

para resposta, o juízo e o cartório, com o respectivo endereço. Ou Nos termos do

art. 246, II, do Código de Processo Civil (justificar o motivo, posto que a citação

por Oficial de Justiça é subsidiária), requer-se a citação da ré por intermédio do

Sr. Oficial de Justiça para, querendo, responder no prazo de 15 (quinze) dias

(art. 335 do Código de Processo Civil), sob pena de serem tidos por verdadeiros

todos os fatos aqui alegados (art. 344 do Código de Processo Civil), devendo o

respectivo mandado conter as finalidades da citação, as respectivas

determinações e cominações, bem como a cópia do despacho do(a) MM. Juiz(a),

comunicando, ainda, o prazo para resposta, o juízo e o cartório, com o respectivo

endereço, facultando-se ao Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência

proceder nos dias e horários de exceção (CPC, art. 212, § 2º);

h)      Audiência de Conciliação Nos termos do art. 334, § 5º do Código de

Processo Civil, o autor desde já manifesta, pela natureza do litígio, desinteresse

em autocomposição. Ou Tendo em vista a natureza do direito e demonstrando

espírito conciliador, a par das inúmeras tentativas de resolver amigavelmente a

questão, o autor desde já, não tem interesse em autocomposição, aguardando a

designação de audiência de instrução e julgamento.

 

                        Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito.

                        Dá à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e
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cinquenta centavos).;

 

                        Termos em que

                        Pede deferimento.

 

                        Petrolina/PE 18 de março de 2020.

 

 

Péricles Amorim Benício

OAB/PE 32.626
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EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

PETROLINA-PE.

 

 

 

 

 

 

 

 MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, já qualificada, nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, vem juntar os três últimos comprovantes

de energia, informa que não tem agua na residência e finalmente, junta o protocolo do

ajuizamento da ação previdenciária, Auxilio Doença que tramita na justiça federal de

Petrolina PE. Ou seja, a autora está sem trabalhar e com isso, não tem renda para pagar as

custas processuais. (faturas e comprovante de protocolo da Justiça Federal em anexo).

 

Diante disso, requer os benefícios da justiça gratuita.

 

P deferimento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

 

[Partes] [Anexos] [Movimentações] [Escaninho] [Intimações] [Audiências] [Perícias] [Sessões Recursais]
[Comprovante da Petição Inicial] [RPV/PRC]

Detalhes do Processo

Nr. do Processo 0500523-80.2020.4.05.8308 distribuído em 11/02/2020

Juizado/Cargo 17a Vara Federal / Titular [THALYNNI MARIA DE LAVOR PASSOS]

Classe da Ação Procedimento do Juizado Especial Cível

Assunto

Código Assunto Complemento Detalhe Detalhe 2 Detalhe 3

6101  Direito Previdenciário Benefícios em Espécie Auxílio-Doença Previdenciário   

Valor da Causa (R$) 17.624,00 

Observações Tutela Antecipada Juizado Itinerante
Medida Acautelatória Justiça Gratuita
Ministério Público Prioridade Processual

Tipo de Distribuição Automática Por Dependência

Pedido de Urgência Não Sim

Partes do Processo

Autor Réu

 MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA (748.029.174-49)

 PERICLES AMORIM BENICIO (PE032626)

 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
(29.979.036/0193-21 - Recife)

Testemunhas do Autor Testemunhas do Réu

Nenhuma testemunha cadastrada. Nenhuma testemunha cadastrada.

Fiscal da Lei

Nenhum fiscal da lei cadastrado.

Anexos do Processo 

Nr  Fase Arquivo / Documento Tamanho  

10   18/03/2020 14:14:18 - Perícia Documento de Comprovação - AGU/INSS - Capacidade 140 KB  

9   18/03/2020 14:14:00 - Perícia Contestação - AGU/INSS - Contestação 262 KB  

8   12/02/2020 16:38:56 - Juiz Despacho - Defere AJG - Citação - Perícia    

7   11/02/2020 15:50:08 - Triagem Procuração - procuração declaração de Pobr e declaração
de renúncia

179 KB  

6   11/02/2020 15:23:46 - Petição em
Elaboração 

Documento(s) - ressonância magnética 238 KB  

5   11/02/2020 15:23:15 - Petição em Documento(s) - laudo 9 2019 179 KB  
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Elaboração 

4   11/02/2020 15:22:46 - Petição em
Elaboração 

Documento(s) - indeferimento 65 KB  

3   11/02/2020 15:22:25 - Petição em
Elaboração 

Documentos de Identificação - comp endereço 109 KB  

2   11/02/2020 15:14:42 - Petição em
Elaboração 

Documentos de Identificação - RG 169 KB  

1   11/02/2020 15:14:20 - Petição em
Elaboração 

Petição Inicial - Petição Inicial 274 KB  

Movimentações do Processo

Data de Início / Fase Anexos

13/02/2020 13:01 
Perícia (Aguardando)

(10) 18/03/2020 14:14 - Documento de Comprovação - AGU/INSS - Capacidade (140 KB) 
(9) 18/03/2020 14:14 - Contestação - AGU/INSS - Contestação (262 KB) 

 

12/02/2020 16:38 
Conhecimento (Dar Andamento)

 

12/02/2020 14:44 
Juiz (Concluso)

(8) 12/02/2020 16:38 - Despacho - Defere AJG - Citação - Perícia   
 

11/02/2020 15:24 
Triagem (Análise Inicial)

(7) 11/02/2020 15:50 - Procuração - procuração declaração de Pobr e declaração de renúncia (179 KB) 
 

11/02/2020 12:30 
Petição em Elaboração (Início)

(6) 11/02/2020 15:23 - Documento(s) - ressonância magnética (238 KB) 
(5) 11/02/2020 15:23 - Documento(s) - laudo 9 2019 (179 KB) 
(4) 11/02/2020 15:22 - Documento(s) - indeferimento (65 KB) 
(3) 11/02/2020 15:22 - Documentos de Identificação - comp endereço (109 KB) 
(2) 11/02/2020 15:14 - Documentos de Identificação - RG (169 KB) 
(1) 11/02/2020 15:14 - Petição Inicial - Petição Inicial (274 KB) 

 

Movimentações Escaninho 

Grupo Escaninho Data de Entrada Observação

Nenhuma movimentação encontrada.

Intimações/Citações do Processo

Nome Tipo Data de
Cadastro

Situação Prazo
(em

Dias)

Fim do
Prazo

Confirmado
Por

Finalidade  

PERICLES
AMORIM
BENICIO

I 13/02/2020 Confirmada
em

13/02/2020
16:32

5 20/02/2020  PERICLES
AMORIM
BENICIO 

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) INTIMADAS do
agendamento da perícia médica judicial
para o dia 20/05/2020 às 09:00 horas, por
ordem de chegada, com o Dr(a). DIEGO
BATISTA E SILVA, a se realizar no(a)
Praça Santos Dumont, 101, Sala de
Perícias da Justiça Federal, Centro,
Petrolina-PE CEP: 56304-200, ficando
facultada a indicação de assistente e a
apresentação de quesitos ao perito no
prazo de 05 (cinco) dias, cientes de que
serão desconsiderados quaisquer quesitos
apresentados em duplicidades com os
feitos por este Juízo.

Deverá a parte autora comparecer à
perícia, sob pena de extinção do processo,
munida de:

Documento de identificação oficial
legível e com foto,que permita a
identificação do periciando (RG,
CNH, CTPS, etc.).
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Documentos médicos: atestados,
laudos, relatórios, exames, receitas,
Atestado de Saúde Ocupacional-
ASO.
Documentos diversos: relatórios de
fisioterapia, psicólogos,
fonoaudiólogos, etc.;
Em caso de acidentes: boletim de
ocorrência, comunicação de acidente
de trabalho (se houver);
Em caso de crianças: relatório
pedagógico.
Em caso de queixas psiquiátricas:
cópia completa do prontuário
psiquiátrico.

Petrolina/PE, 13 de fevereiro de 2020.

 

 

Instituto
Nacional

do Seguro
Social -
INSS

C 12/02/2020 Confirmada
em

17/02/2020
13:03

30 18/05/2020  Alison
Alberto

Vieira de
Souza 

CITAÇÃO   

O Doutor(a) MM. Juiz(a)  da 17ª Vara
Federal da Seção Judiciária de
Pernambuco, em virtude da lei, etc. 

CITA o réu, na pessoa do seu
representante legal, para responder a
presente ação especial no prazo de 30
dias, cientificando de que deverá trazer,
junto à peça contestatória, toda e qualquer
documentação de que disponha para o
esclarecimento da causa. 

DADO e PASSADO pela Secretaria deste
Juizado Especial Federal Cível, Seção
Judiciária de Pernambuco. O(A) diretor(a)
do Juizado fez digitar de ordem do MM.
Juiz(a) Federal.

Petrolina/PE, 12 de fevereiro de 2020. 

 

  

** Confirmado automaticamente pelo sistema após 10 dias sem confirmação.

Audiências do Processo

Início Tipo Situação Sala Operações

Não há audiências agendadas para este processo.

Perícias do Processo

Início Valor Perito Situação Operações Dados AJG

Qua 20/05/2020
09:00 

200,00 DIEGO BATISTA E
SILVA

Pendente  -  

Sessões Recursais

Data de Realização Relator Resultado do Julgamento

Não há sessões recursais para este processo.

RPV/PRC

Requisição Valor Requisitado (R$) Oficio

Nenhum RPV/PRC foi encontrado.

Pagamento das RPVs
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Parcela Beneficiário Documento Data Depósito Valor Depósito Banco Agência Conta

Nenhum RPV/PRC foi encontrado.

Processo Offline              
 

http://www.jfpe.jus.br
 

Visualizado/Impresso em 20 de Março de 2020 as 16:44:35
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Face ao petitório de id. 59587545; aos documentos de id. 59587549 e 59587552; e ao disposto no art. 99, §3º, do CPC;

defiro a gratuidade da justiça.

A parte demandante manifestou desinteresse em conciliar.

Cite(m)-se o (a/s) Réu (é/s), a fim de, querendo, oferecer (em) resposta em 15 dias. ADVIRTA a parte demandada
de que se não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (CPC, art. 344).
Apresentada tempestivamente a contestação, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 15 dias.

 
2: Após a manifestação das partes:Nomeio como perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a) o Dr. 

Rosemberg Dias dos Passos, CRM-PE nº 21.710, com notificação no endereço eletrônico: rosembergdias@hotmail.com

, devendo ser intimado para indicar data e local nesta cidade para a realização do exame pericial, após o que, deverá

apresentar laudo, do qual conste se o autor é ou não portador de invalidez e, em caso afirmativo, se é total ou parcial,

bem assim a respectiva CID e se a invalidez é decorrente de acidente de trânsito.Arbitro os honorários periciais em R$ 

300,00 (trezentos reais), cujo pagamento ficará a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente,

sem prejuízo de efetuar, a supramencionada parte, a complementação, se necessário, ou o reembolso, caso não haja a

utilização integral do referido valor.Intime-se as partes acerca da nomeação do perito, bem como para, no prazo de 15

dias, apresentarem seus quesitos e indicarem assistente técnico (CPC – art. 465, §1º).Intime-se também a demandada

para, no mesmo prazo acima mencionado, efetuar o depósito dos honorários periciais.Juntado aos autos pela parte ré o

comprovante de depósito dos honorários periciais e tendo o prazo decorrido sem impugnação pelas partes, intime-se o

perito acerca da sua nomeação, bem como para, aceitando o múnus, indicar data para a realização da perícia, nesta

cidade, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ciente de que deverá apresentar laudo no prazo de 20 (vinte) dias,

contados da data da realização da perícia.Informada a data para perícia, intimem-se as partes para ciência da data e

local de sua realização.Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para pronunciarem-se sobre o

mesmo no prazo comum de 15 (quinze) dias (CPC – art. 477, §1º), e expeça-se, em favor do médico perito, alvará para

levantamento dos honorários devidos.Vencido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para sentença. 

Petrolina, 26 de março de 2020.
 

Dra. LARISSA DA COSTA BARRETO
Juíza de Direito
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2730532- C3/ 2020-02385/ INVALIDEZ 

 
  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

PROCESSO: 00027314220208173130 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/12/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO LAUDO PERICIAL 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme se depreende dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente 

ocasionado por veículo automotor na data de 07/09/2017.  

Ademais, em sede administrativa a vítima foi submetida a avaliação médica realizada por dois profissionais 

especializados, sendo um na figura de revisor, e, após detida avaliação houve pagamento administrativo na 

razão de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) de acordo com o grau 

das lesões apresentadas à época do referido exame. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o documento à fl., 

apresentado pelo autor. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas o laudo pericial: 

 

Assim, corroborado pela documentação apresentada nos autos, em especial laudo de fls. Num. 59494620 - Pág. 

2, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo apresentado acima, devendo 

ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

                                                           
4
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00027314220208173130. 

  

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Apresentada tempestivamente a contestação, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 15 dias. "

PETROLINA, 2 de julho de 2020.

PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE

PETROLINA/PE.  

 

 

 

MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, já qualificado, na AÇÃO DE COBRANÇA DE

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, movida em face do SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, na pessoa de seu representante legal, pelos fatos e

fundamentos a seguir descritos, vem replicar a contestação, pelos fatos a seguir  

A DO HISTÓRICO FÁTICO:  

A autora sofreu um acidente de moto no dia 07/09/2017, colidindo com um animal foi

socorrida. Fez o requerimento administrativo, mas ocorre que o valor da indenização não é o que

corresponde com o laudo juntado. A autora requer a diferença do valor que tem direito. 

  

A demandada rechaça a tese autoral alegando que fez todo o pagamento, requerendo por fim, o

indeferimento da ação.  

DAS IMPUGNAÇÕES 

De modo que a demandada juntou documentação unilateralmente, esta documentação não

tem força para que V. Exa., julgue o mérito, desta forma, requeremos a impugnação do: parece

da analise medica, da documentação do processo administrativo, pois este se trata de

documentos, que a autora foi obrigada a enviar para serem avaliados pela demandada. Assim

impugnamos a autorização para o pagamento do sinistro, pois a documentação somente

comprova que foi pago o valor determinado pela ré. 

Veja que o laudo juntado pela ré, a autora tem 100% da perca da estabilidade do joelho. 

Num. 64041432 - Pág. 23. 

Requer também a impugnação do valor transferido, pois tal documentação, também não

comprovou o pagamento integral da indenização que a autora busca. 

Requeremos também a impugnação de Num. 64041432 - Pág. 48 e 64041432 - Pág. 49,

parecer de  analise médica, já que este parecer, não tem a comprovação do grau de debilidade

da documentação médica juntada pela autora. 

  

Desta forma, a autora ainda permanece com sequelas que quando for realizada a pericia

judicial, comprovará que a demanda não pagou corretamente o valor do seguro 

  

DOS PEDIDOS  

Requer a reiteração de todos os pedidos requeridos na peça inicial e a impugnação

dos documentos juntados pela demandada nos termos acima. 

N. termos

P deferimento         
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Petrolina PE 2 de julho de 2020

Péricles Amorim Benício

OAB/PE 32626
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Nomeio como perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a) o Dr. Rosemberg Dias
dos Passos,  CRM-PE nº  21 .710,  com not i f i cação no endereço e le t rôn ico :  
rosembergdias@hotmail.com, devendo ser intimado para indicar data e local nesta cidade para a
realização do exame pericial, após o que, deverá apresentar laudo, do qual conste se o autor é ou
não portador de invalidez e, em caso afirmativo, se é total ou parcial, bem assim a respectiva CID
e se a invalidez é decorrente de acidente de trânsito.
 

Arbitro os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), cujo pagamento
ficará a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo de
efetuar, a supramencionada parte, a complementação, se necessário, ou o reembolso, caso não
haja a utilização integral do referido valor.
 

Intime-se as partes acerca da nomeação do perito, bem como para, no prazo de 15
dias, apresentarem seus quesitos e indicarem assistente técnico (CPC – art. 465, §1º).
 
Intime-se também a demandada para, no mesmo prazo acima mencionado, efetuar o
depósito dos honorários periciais. "

PETROLINA, 3 de julho de 2020.

PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo: 

" [...] Nomeio como perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a) o Dr. Rosemberg Dias
dos Passos,  CRM-PE nº  21 .710,  com not i f i cação no endereço e le t rôn ico :  
rosembergdias@hotmail.com, devendo ser intimado para indicar data e local nesta cidade para a
realização do exame pericial, após o que, deverá apresentar laudo, do qual conste se o autor é ou
não portador de invalidez e, em caso afirmativo, se é total ou parcial, bem assim a respectiva CID
e se a invalidez é decorrente de acidente de trânsito.
 

Arbitro os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), cujo pagamento
ficará a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo de
efetuar, a supramencionada parte, a complementação, se necessário, ou o reembolso, caso não
haja a utilização integral do referido valor.
 

Intime-se as partes acerca da nomeação do perito, bem como para, no prazo de 15
dias, apresentarem seus quesitos e indicarem assistente técnico (CPC – art. 465, §1º).
 
Intime-se também a demandada para, no mesmo prazo acima mencionado, efetuar o
depósito dos honorários periciais. "
 

PETROLINA, 3 de julho de 2020.

 

PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 

PROCESSO: 00027314220208173130

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PETROLINA, 6 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 25/06/2020 - Hora: 10:25:17 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12081.416948 7 83260000030000

2717 / 839299

25/06/2020 040402800032006253 DJ 25/06/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120814169-7

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12081.416948 7 83260000030000

2717 / 839299

040402800032006253 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120814169-7

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

PETROLINA - 05A VARA CIVEL

4028

MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01546532

00027314220208173130

040402800032006253

- 5

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01546532 - 5

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0404028

100027314220208173130

PETROLINA - 05A VARA CIVELVARA:

040402800032006253

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

24/07/2020

24/07/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: PETROLINA

COMARCA: PETROLINA
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01/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0002731-42.2020.817.3130
N° DO PROCESSO

01/07/2020
DATA DA GUIA

2730532
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA FISÍCA 74802917449
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FD68E5C394B4C94F         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12081.416948 7 83260000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 

PROCESSO: 00027314220208173130

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PETROLINA, 8 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519  

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Vistos, etc ...
 
 

Considerando que o perito anteriormente designado não atua mais neste juízo, 
nomeio em substituição ao perito indicado, o Dr. Edinado de Barros Torres, CRM-PE 9638,
devendo o mesmo ser intimado através de todos os meios eletrônicos disponíveis.

Cientifiquem-se as partes.
Mantem-se inalteradas as demais disposições dispostas no despacho de id 

59851645 - Despacho  .
Cumpra-se.

 
P.R.I.

 
PETROLINA, 10 de setembro de 2020.

 
 

Larissa da Costa Barreto
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que junto comprovante de intimação do perito. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PETROLINA, 17 de setembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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17/09/2020 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=736d8148-5af3-4bb9-a804-e4bcf9749cd3:3292&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : vciv05 petrolina <vciv05.petrolina@tjpe.jus.br>
Remetente : wilza oliveira <wilza.oliveira@tjpe.jus.br>

Assunto : Fwd: NOMEAÇÃO_PERICIA PROCESSO
ELETRÔNICO 2731-42.2020

Para : torresedinaldo <torresedinaldo@gmail.com>

Zimbra wilza.oliveira@tjpe.jus.br

Fwd: NOMEAÇÃO_PERICIA PROCESSO ELETRÔNICO 2731-42.2020

Qui, 17 de set de 2020 12:59
1 anexo

De: "Wilza Carla Hermenegildo Sousa Oliveira" <wilza.oliveira@tjpe.jus.br>
Para: "torresedinaldo" <torresedinaldo@gmail.com>
Enviadas: Quinta-feira, 17 de setembro de 2020 12:50:25
Assunto: NOMEAÇÃO_PERICIA PROCESSO ELETRÔNICO 2731-42.2020

Segue em anexo despacho de nomeação como Perito no processo eletrônico 0002731-
42.2020.8.17.3130. 

Despacho de ID nº 67739610 : "(...)  Considerando que o perito anteriormente designado
não atua mais neste juízo, nomeio em substituição ao perito indicado, o Dr. Edinado de Barros
Torres, CRM-PE 9638, devendo o mesmo ser intimado através de todos os meios eletrônicos
disponíveis." (em anexo)

Despacho, anterior,  de ID nº 59851645: "(...)  

Nomeio como perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a) o
Dr. Rosemberg Dias dos Passos, CRM-PE nº 21.710, com notificação no endereço
eletrônico: rosembergdias@hotmail.com, devendo ser intimado para indicar data e local nesta
cidade para a realização do exame pericial, após o que, deverá apresentar laudo, do qual conste
se o autor é ou não portador de invalidez e, em caso afirmativo, se é total ou parcial, bem assim a
respectiva CID e se a invalidez é decorrente de acidente de trânsito.

Arbitro os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), cujo
pagamento ficará a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo
de efetuar, a supramencionada parte, a complementação, se necessário, ou o reembolso, caso não
haja a utilização integral do referido valor."
 

Aguardamos confirmação.

Att.,
Wilza Carla Oliveira.
TJPE MAT. 1865480

PROCESSO_ 0002731-42.2020.8.17.3130 - DESPACHO NOMEAÇÃO
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PERITO.pdf
18 KB 

Num. 68128861 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILZA CARLA HERMENEGILDO SOUSA OLIVEIRA - 17/09/2020 13:15:38
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091713153801700000066821890
Número do documento: 20091713153801700000066821890



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59851645, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Intime-se as partes acerca da nomeação do perito, bem como para, no prazo de 15 dias,
apresentarem seus quesitos e indicarem assistente técnico (CPC – art. 465, §1º)."

PETROLINA, 17 de setembro de 2020.

WILZA CARLA HERMENEGILDO SOUSA OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s)do inteiro teor do Despacho de ID 59851645, conforme segue transcrito abaixo:

 " [...] Intime-se as partes acerca da nomeação do perito, bem como para, no prazo de 15 dias,
apresentarem seus quesitos e indicarem assistente técnico (CPC – art. 465, §1º)."

PETROLINA, 17 de setembro de 2020.

WILZA CARLA HERMENEGILDO SOUSA OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2730532- C3/ 2020-02385/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 

 

 

Processo: 00027314220208173130

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

Num. 68690937 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/09/2020 17:22:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092817221225900000067366791
Número do documento: 20092817221225900000067366791



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PETROLINA, 24 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO 
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que procedi o cadastro do perito EDINALDO DE BARROS
TORRES - CPF: 278.487.284-04. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

 
PETROLINA, 23 de outubro de 2020 

 
Chefe de Secretaria
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5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, para fins de agendamento da perícia, intimo o causídico da parte autora para

que, no prazo de 05 dias, forneça o telefone/celular e o e-mail da parte autora. Caso, não o tenha este último (e-mail)

solicito que informe o seu para fins de confirmação do agendamento da perícia. A ausência deste inviabiliza o

agendamento, portanto indispensável para a ocasião.

 

PETROLINA, 26 de outubro de 2020.

 

Pedro Jorge Rodrigues da Silva 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Ato Ordinatório, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] para fins de agendamento da perícia, intimo o causídico da parte autora para que, no prazo de 05 dias, forneça o 

telefone/celular e o e-mail da parte autora. Caso, não o tenha este último (e-mail) solicito que informe o seu para fins

de confirmação do agendamento da perícia. A ausência deste inviabiliza o agendamento, portanto indispensável para a

ocasião.

 
PETROLINA, 26 de outubro de 2020.

PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a perícia foi agendada para o dia 23/11/2020 às
15h:30min a ser realizada na Plena - Saúde Integrada, sito Av. da Integração, nº 320, Vila
Eduardo. Tel. (87) 30246010. Na ocasião o periando deverá comparecer pontualmente ao local
acompanhado dos seus documentos pessoais e exames médicos relacionado ao fato. O
certificado é verdade e dou fé. 

 
PETROLINA, 26 de outubro de 2020

Chefe de Secretaria
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Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:

Obs.: a quesitação do juízo e das partes constam nos autos

   
Data: 23/11/2020.
Horário: às 15h:30min.
Endereço: Plena - Saúde Integrada, sito Av. da Integração, nº 320, Vila Eduardo. Tel. (87)
30246010. Na ocasião o periando deverá comparecer pontualmente ao local acompanhado dos
seus documentos pessoais e exames médicos relacionado ao fato.  
   
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 
 

PETROLINA, 27 de outubro de 2020.

 
PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:

   
Data: 23/11/2020.
Horário: às 15h:30min.
Endereço: Plena - Saúde Integrada, sito Av. da Integração, nº 320, Vila Eduardo. Tel. (87)
30246010. Na ocasião o periando deverá comparecer pontualmente ao local acompanhado dos
seus documentos pessoais e exames médicos relacionado ao fato.  
   
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 
 

PETROLINA, 27 de outubro de 2020.

 
PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 23/11/2020.
Horário: às 15h:30min.
Endereço: Plena - Saúde Integrada, sito Av. da Integração, nº 320, Vila Eduardo. Tel. (87)
30246010. Na ocasião o periando deverá comparecer pontualmente ao local acompanhado dos
seus documentos pessoais e exames médicos relacionado ao fato.    
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

PETROLINA, 27 de outubro de 2020.

 
PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

 
DATA: 23/11/2020
HORÁRIO: às 15h:30min.
ENDEREÇO: Plena - Saúde Integrada, sito Av. da Integração, nº 320, Vila Eduardo. Tel. (87)
30246010. Na ocasião o periando deverá comparecer pontualmente ao local acompanhado dos
seus documentos pessoais e exames médicos relacionado ao fato.
 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
 
Nome: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 
Endereço: Rua TV A, 17, PSNC Núcleo Massangano - (PETROLINA) - PE - CEP: 56353-700 

 

Eu, PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). PETROLINA, 27 de

outubro de 2020.

PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico para os devidos fins de direito, que juntei o AR  referente a carta de ID 61845047, na
presente data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

 

PETROLINA, 3 de novembro de 2020
 

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei aos autos laudo pericial, conforme o anexo. O
certificado é verdade e dou fé. 

PETROLINA, 4 de dezembro de 2020
Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para pronunciarem-se sobre o
mesmo no prazo comum de 15 (quinze) dias (CPC – art. 477, §1º), e expeça-se, em favor do
médico perito, alvará para levantamento dos honorários devidos." 

 
PETROLINA, 4 de dezembro de 2020.

PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP:

56302-000 - F:(87) 38669519 
 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 
ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
  
 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES  
  

Nº [digite complemento]  
 

O Exmo. Dr. MARCOS FRANCO BACELAR, Juiz de Direito em Substituição Automática na 5ª
Vara Cível da Comarca de Petrolina, AUTORIZA, através do presente Alvará, a
TRANSFERÊNCIA, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito 
abaixo: 
 
 

 
BENEFICIÁRIO (001): EDINALDO DE BARROS TORRES - CPF: 278.487.284-04
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais) além do acréscimo e juros porventura
existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA  4028 - OP 040 - CONTA 
01546532-5 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CEF - Agência nº 2991 - Conta Corrente nº 30414-2 em
nome do perito EDINALDO DE BARROS TORRES - CPF: 278.487.284-04

 
 
 
Tudo conforme DESPACHO de ID  59851645, dos autos do Processo Judicial Eletrônico (PJe),
acima epigrafado.
  
Eu, _____, Pedro Jorge Rodrigues da Silva, o digitei e  submeto à conferência e assinaturas o
presente alvará com o número de identificação constante no rodapé.  
 

PETROLINA, 4 de dezembro de 2020.
MARCOS FRANCO BACELAR 

Juiz de Direito em Substituição Automática 
(Assinado Eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP:

56302-000 - F:(87) 38669519
 
 

 
TERMO GENÉRICO

 
 
 
Proc. Nº  0002731-42.2020.8.17.3130
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para pronunciarem-se sobre o
mesmo no prazo comum de 15 (quinze) dias (CPC – art. 477, §1º), e expeça-se, em favor do
médico perito, alvará para levantamento dos honorários devidos. "

PETROLINA, 9 de dezembro de 2020.

PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo: 

" [...] Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para pronunciarem-se sobre o
mesmo no prazo comum de 15 (quinze) dias (CPC – art. 477, §1º), e expeça-se, em favor do
médico perito, alvará para levantamento dos honorários devidos. " 
 

PETROLINA, 9 de dezembro de 2020. 

PEDRO JORGE RODRIGUES DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2730532- C3/ 2020-02385/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE 

   

  

Processo: 00027314220208173130 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA 

DAS NEVES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 

segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia a qual apurou lesão no 

joelho direito com repercussão média (50%), efetuando o pagamento no valor de R$1.687,50: 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando as mesmas 

lesões antes detectadas pela ré em sede administrativa, todavia, agora com repercussão maior. 

O ilustre perito afirma que a parte autora possui lesão no joelho direito com repercussão intensa (75%). 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 
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Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PETROLINA, 11 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 72553078 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274829000000071126656
Número do documento: 20121514274829000000071126656



 

Num. 72553075 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



Num. 72553075 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/12/2020 14:27:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121514274843900000071126653
Número do documento: 20121514274843900000071126653



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 22/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00812

CONTA: 000000064214-9

Nr. da Autenticação EE3FF4F94BCB679E
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3180162757 Petrolina Invalidez Permanente

07/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM JOELHO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL MODERADO DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO PERICIAL DO IML Nº: 36236/2018.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3180162757 Petrolina Invalidez Permanente

07/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA JOELHO DIREITO

TRATAMENTO CIRURGICO. DEPENDE DE EXAME PERICIAL COMPLEMENTAR

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

VITIMA DEVERA RETORNAR PARA EXAME MEDICO PERICIAL COMPLEMENTAR, CONFORME ORIENTAÇÃO DO IML

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

JOSÉ TEÓFILO SARAIVA

52.32504-2

UF do CRM do médico: RJ
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ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que  nesta data juntei no anexo o comprovante de
transferência encaminhado pela CEF através do Malote Digital. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PETROLINA, 18 de dezembro de 2020
 

Patricia Lapa
Analista Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40520207953534

Nome original: Ofício 72094603.pdf

Data: 11/12/2020 15:40:12

Remetente: 

Jenniffer

Seção Expedientes Oriundos das Varas Federais e Estaduais - 4028

Tribunal Regional Federal da 5ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Processo 0002731-42.2020.8.17.3130
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ID Nº 70169298
CERTIDÃO
Em referência à publicação do Ato nº 1027/2020, de 16 de março de 2020, da Portaria
Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020, da  Instrução Normativa Conjunta nº 09, de
14 de abril de 2020, da Instrução Normativa Conjunta nº 16, de 21 de julho de 2020, do
Ato Conjunto nº 39, de 19 de outubro de 2020 e do Ato Conjunto nº 42, de 15 de
dezembro de 2020, todos do TJPE, devolvo o presente expediente de 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, de perícia agendada
para 23/11/2020 às 15:30h, sem o devido cumprimento, tendo em vista a falta de meio
eletrônico idôneo ou telefone/WhatsApp para contato, à época, bem como, já tendo
passado o respectivo ato, coloco-me à disposição para novas diligências. Vale
ressaltar que a data da Perícia agendada não está aparecendo no Painel do
Oficial de Justiça, no quadro de alerta do sistema. O referido é verdade. Dou fé.
Petrolina/PE, 30/JANEIRO/2021. Maria Wandicleide F. Lima. Oficiala de Justiça.
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CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que intimada na pessoa de seu Advogado, através do
Sistema PJe, conforme captura da tela abaixo, a parte AUTORA deixou fluir, em branco, o prazo
para se manifestar sobre o laudo pericial juntado aos autos. O certificado é verdade e dou fé.

PETROLINA, 11 de fevereiro de 2021
Patricia Lapa

Analista Judiciário
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Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos.
Maria das Neves de Oliveira, qualificada nos autos, ingressou com ação de cobrança de
indenização de seguro obrigatório de veículo (DPVAT) em relação à Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  
Alega, em síntese, que no dia 07/09/2017, sofreu acidente automobilístico, quando, em sua
motocicleta, colidiu com um animal. Informa que, em razão do acidente, ingressou com pedido de
seguro DPVAT junto à demandada, porém, recebeu valor que entende a menor, em virtude de
problemas acometidos em um dos joelhos.
A gratuidade da justiça foi deferida (id. 59851645).
Citada, a ré ofereceu resposta na modalidade de contestação (id. 64039881), aduzindo,
sucintamente, que a autora foi submetida a avaliação médica na esfera administrativa, e houve o
pagamento devido de acordo com o grau de lesão apresentado. Por fim, requereu a total
improcedência da ação.
Réplica da demandante (id. 64091001).
Determinada a realização de perícia, foi o Laudo pericial juntado sob id. 72092160.
Dada a oportunidade às partes para se manifestaram acerca do laudo pericial, a parte ré
apresentou manifestação sob id. 72553078.
Já a parte autora quedou-se inerte e nada mais requereu, nos termos da certidão de id.
75056739.
É o relatório.
DECIDO.
Sustenta a parte autora, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em
07/09/2017, onde sofreu lesões que lhe resultaram a invalidez permanente.
Na data do acidente, já vigorava a Lei 11.482/2007, que alterou o valor máximo da indenização
do DPVAT por lesões incapacitantes de caráter permanente para até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).
Com efeito, o artigo 3º, inciso II, da Lei 6.194/74, com a nova redação, passou a estabelecer in
verbis:
“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada”:(...)
II “Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de invalidez permanente (grifo nosso)”.
Nos termos da legislação supracitada para que surja o direito de indenização no valor máximo,

Num. 75968801 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LARISSA DA COSTA BARRETO - 01/03/2021 14:23:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030114234872400000074445763
Número do documento: 21030114234872400000074445763



faz-se necessária a demonstração de invalidez permanente decorrente do acidente de trânsito,
pois a lei é expressa ao estabelecer critério de proporcionalidade.
Nesse sentido é o entendimento consolidado na Súmula 474 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.
Para a definição do grau de invalidez, tem plena aplicação a Tabela da Susep que foi incorporada
à Lei 6.194/74, pela Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei 11.945/09, por se tratar de
norma regulamentadora do caráter proporcional estabelecido em lei.
A aplicação da referida tabela está plenamente adequada aos parâmetros estabelecidos no artigo
3º, inciso II, da Lei 6.194/74 e não o contraria em nenhum ponto, consoante já se pronunciou a
jurisprudência, inclusive do STJ:
“De outro lado, sobre a tese da possibilidade de cobertura parcial do DPVAT, proporcionalmente
ao grau de invalidez, ela se me afigura correta, considerando que o §5º, do art. 5º da Lei
6.194/1974, com a nova redação dada pela Lei 8.441/1992, que disciplina tal espécie de seguro
dispõe que: ‘O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões
físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar,
no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das
condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela
tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças.’ Com efeito, não
haveria sentido útil na letra da lei sobre a indicação da quantificação das lesões e percentuais da
tabela para fins de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral,
independentemente da extensão da lesão e de grau de invalidez.” (REsp 11196114 RS, Relator
Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, j. 04.08.2009).
A parte autora trouxe aos autos o boletim de ocorrência 17E0303003308, que descreve o fato no
qual a vítima conduzia uma motocicleta no Projeto de Irrigação N-07/09 nesta urbe, quando
colidiu com um animal e socorrida para o Hospital de Traumas, o que pode ser atestado pela
ficha de emergência de id. 59494605.
O laudo do Instituto Médico Legal demonstra a ocorrência de lesão grave do joelho direito, com
limitação importante de sua flexão.
Em 08.03.2018, o médico Dr. Roberto Alencar emitiu laudo constatando a lesão grave nos
ligamentos do joelho e menisco (id. 64041432, pg. 16). A ressonância magnética do membro
afetado, em 21.11.2017, descreve os citados problemas: rotura completa do ligamento cruzado
anterior, e lesões no menisco lateral e radial (id. 64041432, pg. 24).
A ré, contudo, apurou a perda completa da mobilidade de um joelho (25%), com perda de grau
médio, em 50%, totalizando 12,5% (doze vírgula cinco por cento) do total previsto na Lei nº
6.194/74, com o pagamento em favor da autora de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos).
Passa-se, pois, à análise da perícia realizada nos autos (id. 72092160), a qual merece ser
prestigiada, por ter sido elaborada por profissional com habilitação técnica e equidistante das
partes, e ainda por analisar de forma clara, completa e objetiva as consequências físicas
experimentadas pela parte autora em razão do acidente de trânsito mencionado na inicial.
O laudo pericial elaborado nestes autos concluiu que há nexo de causalidade entre o acidente de
trânsito e a lesão sofrida pela parte autora.
De acordo com a perícia técnica, o demandante apresenta lesão com sequela permanente em
membro inferior direito, que lhe acarreta perda anatômica e funcional completa desse membro,
em 25% e perda parcial e permanente em grau intenso, de 75%.
Em manifestação ao laudo pericial, a ré informa que não há provas do agravamento da lesão
sofrida pela autora, e a perícia apurou as mesmas lesões em sede administrativa.
No entanto, no próprio laudo, o expert constata que a pericianda, em razão do acidente,
apresenta redução de vinte graus do movimento de extensão do joelho direito, e setenta graus de
flexão, considerando-se uma invalidez parcial e permanente compatível com alteração grave da
função.
Diante do exposto, verifica-se que o acidente de fato ocorreu e que houve demonstração pericial
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do nexo de causalidade entre o sinistro e a lesão sofrida pela autora, da qual redundou a
invalidez parcial e permanente, justificando o reconhecimento do direito à indenização de seguro
obrigatório.
Nesse ínterim, dispõe o §1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis:
“§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se,
em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais”.
Considerando que a lesão se enquadra no segmento “perda completa da mobilidade de um
joelho” da tabela, para a qual está prevista a indenização no percentual de 25% sobre o valor
máximo, e que há invalidez parcial e permanente em grau intenso, o percentual será de 25%
sobre o percentual de 75% do limite máximo R$ 13.500,00, nos termos do art. 3º, § 1º, II, da Lei
nº 6.194/74.
Destarte, o cálculo correto é aquele em que se aplica ao valor de R$ 13.500,00 o percentual de
75%, o que equivale a R$ 10.125,00, aplicando-se, então sobre este valor o percentual de 25%,
que equivale ao valor de R$ 2.531,25.
Certo também que a parte demandada arcou com o pagamento parcial da indenização, à época
de sua requisição, em R$ 1.687,50, restando, portanto, em favor da demandante, o valor de R$
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).
A correção monetária deverá incidir a partir da data do acidente conforme entendimento
uniformizado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC/1973, que corresponde ao art. 1.036 do CPC/2015), nos seguintes termos: “Para os
fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/74, redação dada pela Lei
nº 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso” (STJ, REsp. 1483620-SC, 2ª Seção,
Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 27.05.2015, DJE 02.06.2015).
 E ainda, Súmula 580 do E. STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”.
Os juros de mora, por seu turno, têm como termo inicial a citação, segundo o entendimento
cristalizado na Súmula 426 do STJ.
Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão autoral, (artigo 487, I, do CPC) para CONDENAR a ré ao pagamento do valor de R$
843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) a título de indenização do
seguro DPVAT, em razão do dano corporal demonstrado, com incidência de correção monetária
pela Tabela ENCOGE a partir da data do acidente e de juros de mora de 1% ao mês a partir da
citação.
Pela sucumbência recíproca, condeno as partes igualmente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados no percentual de 10% sobre o valor da
causa.
Em razão da gratuidade concedida à autora, as obrigações decorrentes da sua sucumbência
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ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma prevista no § 3º, do art. 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Se interposta apelação ou apelação adesiva, processe-se o recurso conforme §§ 1º a 3º do art.
1.010 do CPC, intimando-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias
e, em seguida, remetendo-se o feito à Instância Superior, independentemente de juízo de
admissibilidade.

Não havendo o pagamento das custas judiciais em valor atualizado, intime-se o
devedor para pagamento em até 05 dias.

 Certificada a inércia, com fulcro no PROVIMENTO Nº 007/2019, de 10 de outubro
de 2019, do Conselho da Magistratura, encaminhe-se ofício à Presidência do Tribunal de Justiça
de Pernambuco com informações acerca do valor do débito e da identificação civil do respectivo
devedor, bem como cópia da sentença ou acórdão e da certidão de trânsito em julgado, para
adoção das devidas providências. 
 Arquive-se oportunamente.

Petrolina, 26 de fevereiro de 2021.
 
 

LARISSA DA COSTA BARRETO
JUÍZA DE DIREITO
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PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) da Sentença de ID 75968801, conforme segue transcrito abaixo:

"... Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral,

(artigo 487, I, do CPC) para CONDENAR a ré ao pagamento do valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e

setenta e cinco centavos) a título de indenização do seguro DPVAT, em razão do dano corporal demonstrado, com

incidência de correção monetária pela Tabela ENCOGE a partir da data do acidente e de juros de mora de 1% ao mês a

partir da citação. Pela sucumbência recíproca, condeno as partes igualmente no pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados no percentual de 10% sobre o valor da causa. Em razão da gratuidade concedida

à autora, as obrigações decorrentes da sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma

prevista no § 3º, do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.... LARISSA DA COSTA BARRETO JUÍZA
DE DIREITO"

PETROLINA, 3 de março de 2021.

ANA CATARINA SAMPAIO DUM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2730532‐ C3/ 2020‐02385/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE 

  

  

Processo n.º 00027314220208173130 

  

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com relação a sucumbência entendeu o i. sentenciante a condenar a Embargante ao pagamento de 10% SOBRE 

O VALOR DA CAUSA , tornando os honorários deveras exorbitantes. 

Com  a mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de  início,  todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte 

mínima do pedido, devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem 

suportadas pelo embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 ‐ Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único  ‐  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta‐se,  que  o  caput  do  dispositivo  legal  sobre  que  se  versa  faz  expressa  referência  à  distribuição 

proporcional  das  verbas  sucumbenciais,  o  que,  na  presente  hipótese,  não  ocorreu,  pois,  a  sentença  de 

condenou a Embargante na parte mínima do pedido. 

Portanto, repita‐se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão. 

Num. 76931024 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/03/2021 14:29:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031514293331100000075380980
Número do documento: 21031514293331100000075380980



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante do exposto, merece ser sanada a contradição acima mencionada, motivo pelo qual o presente recurso 

deve ser acolhido. 

CONCLUSÃO 

Por  todo  o  exposto,  espera  e  confia  a  Seguradora  Embargante  sejam  acolhidos  os  presentes  Embargos  de 

Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 

que a condenação da verba sucumbencial seja de 10% sobre o valor da condenação e NÃO SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PETROLINA, 12 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões aos

embargos de declaração. 

PETROLINA, 23 de março de 2021.

 

 
ANA CATARINA SAMPAIO DUM 

Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
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5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica a parte autora, ora

embargada, intimada do Ato Ordinatório de ID 77413606, conforme segue transcrito abaixo:

" Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões aos

embargos de declaração."

PETROLINA, 23 de março de 2021.
ANA CATARINA SAMPAIO DUM 

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/
PE 
 

MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, já qualificada, por meio de seu advogado, vem a
presença de V. Exa., nos autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, vem apresentar
cont rar razões  aos  Embargos  de  Dec laração  opostos  pe la  Seguradora
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pelos motivos a seguir:
          DO NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS 
 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão
judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso
sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º .
Observa-se nitidamente que o embargante está pretendendo rediscutir a matéria, os

embargos opostos devem ser sumariamente rejeitados, por sua inadequação da via escolhida.
Mais uma vez, a demanda como nessa e em outras ações, sempre pretende protelar a

ação.
No caso em tela, inexiste contradição, pois a decisão rebateu todos os pontos e

argumentos trazidos na pela inicial, destarte, não é o caso para o cabimento dos embargos.
Assim, temos na sentença:

 
“Pela sucumbência recíproca, condeno as partes igualmente no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados no
percentual de 10% sobre o valor da causa”.

De tal forma se for modificar a sentença devido a sucumbência, terá que V. Exa., também
reduzir o valor da sucumbência da embargante.

DOS PEDIDOS
Ante as considerações supra expendidas, pugna pelo NÃO CONHECIMENTO dos

embargos de declaração opostos, tendo em vista a inobservância das hipóteses de cabimento. E
que o embargante seja condenados nas penas da litigância de má-fé , aplicando se o artigo 1.026
  § 2º do CPC, no valor de 2% acrescido do valor da causa.  

Na remota e improvável possibilidade de conhecimento dos embargos, ora objurgados,
requer, que V; Exa. modifique também sobre o valor da condenação a sucumbência do ora
embargante.
 

P deferimento.
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Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos etc.
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, qualificada nos autos, por
advogado legalmente constituído, opôs Embargos de Declaração em face da sentença
prolatada sob id. 75968801, aduzindo que esta padece do vício de contradição.
Manifestação da parte embargada no id. 78032907.
Decido.
Como é cediço, os Embargos de Declaração são cabíveis em caso de obscuridade, contradição,
omissão e erro material no julgado (art. 1022, do Código de Processo Civil de 2015).
Na lição dos conceituados Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, “Obscuridade 
significa falta de clareza, no desenvolvimento das idéias que norteiam a fundamentação da
decisão. Representa ela hipótese em que a concatenação do raciocínio, a fluidez das idéias, vem
comprometida, ou porque exposta de maneira confusa ou porque lacônica, ou ainda porque a
redação foi mal feita, com erros gramaticais, de sintaxe, concordância etc., capazes de prejudicar
a interpretação da motivação que se dá. A contradição, à semelhança do que ocorre com a
obscuridade, também gera dúvida quanto ao raciocínio do magistrado; mas esta falta de clareza
não decorre da inadequada expressão da idéia, e sim da justaposição de fundamentos
antagônicos, seja com outros fundamentos, seja com a conclusão, seja com o relatório (quando
houver, no caso de sentença ou acórdão), seja, ainda, no caso de julgamento de tribunais, com a
ementa da decisão. Finalmente, quanto à omissão, representa ela a falta de manifestação
expressa sobre algum ‘ponto’ (fundamento de fato ou de direito) ventilado na causa e, sobre o
qual, deveria manifestar-se o juiz ou o tribunal. Esta atitude passiva do juiz, em cumprir seu ofício,
resolvendo sobre as afirmações de fato ou de direito da causa, inibe o prosseguimento adequado
da solução da controvérsia e, em caso de sentença (ou acórdão sobre o mérito), praticamente
nega tutela jurisdicional à parte, na medida em que tolhe a esta o direito de ver seus argumentos
examinados pelo Estado” (Manual do Processo de Conhecimento: A tutela jurisdicional através do
processo de conhecimento, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, pg. 544). 
No que se refere ao erro material, Cândido José Dinamarco explica que: “ ‘Inexatidões materiais’
são erros de grafia, de nome, de valor etc.; por exemplo, trocar o nome do réu pelo do autor, ou
dizer que julga a demanda ‘improcedente’ para condenar o réu conforme pedido na inicial, ou
acrescer inadvertidamente um zero no valor da condenação, ou identificar de modo equivocado o
imóvel sobre o qual as partes litigam etc.” (Instituições de Direito Processual Civil, vol. III/686-687,
item n. 1.237, 5ª ed., 2005, Malheiros).
Na hipótese, a embargante aduz que a sentença é contraditória em pontos essenciais,
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entendendo este Juízo que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido, devendo a embargada
suportar as custas, taxa judiciária e honorários advocatícios de forma integral. Que, entretanto, as
verbas foram fixadas de forma proporcional.
Nos termos da sentença:
“(...) Pela sucumbência recíproca, condeno as partes igualmente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados no percentual de 10% sobre o valor da
causa. Em razão da gratuidade concedida à autora, as obrigações decorrentes da sua
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, na forma prevista no § 3º, do art.
98 do CPC (...)”.
Entendo que assiste razão em parte à embargante.
A causa contém um único pedido, referente ao pleito de complementação a título de indenização
por DPVAT, no montante de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinquenta
centavos).
Decerto, a condenação estabelecida no comando sentencial determina que a ré efetue à
requerente o pagamento de apenas R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e
cinco centavos). Ou seja, aplicável, portanto, as regras atinentes à sucumbência mínima da ré,
conforme o art. 86, parágrafo único, do CPC.
No mesmo sentido são as decisões recentes do Superior Tribunal de Justiça, no REsp
1.646.192/PE, no julgamento do qual houve entendimento de que a distribuição dos ônus
sucumbenciais “está relacionada com a quantidade de pedidos requeridos na demanda, e o
decaimento proporcional das partes em relação a cada pleito”.
Ainda:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO: QUANTIDADE DE PEDIDOS. PRECEDENTES DO
STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (...) Considerando-se o valor da
indenização determinada na r. sentença, verifica-se que foi experimentada sucumbência mínima
pela ora apelante. Aliás, a partir de simples análise do comando da sentença, em contraposição
ao pedido inicial, percebe-se que o autor vai receber, como dito, quantia muito menor do que o
valor pretendido. Destaque-se, neste ponto, a redação do art. 86, p. único do CPC. (...) (STJ -
AgInt no REsp: 1892190 MT 2020/0220634-0, Relator: Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, Data de Julgamento: 08/02/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação:
DJe 11/02/2021).
Ainda, requer que “a condenação da verba sucumbencial seja de dez por cento sobre o valor da
condenação e não sobre o valor da causa”, “tornando os honorários deveras exorbitantes”.
Nesse sentido, a fixação dos honorários sucumbenciais obedeceu aos conceitos fixados no art.
85, §§ 2º e 8º do CPC, e o parâmetro da condenação resultaria em montante irrisório da verba,
maculando a sua natureza alimentar.
Ante o exposto, atenta ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à
espécie, julgo parcialmente procedentes os Embargos de Declaração opostos sob id.
76931024, com efeitos infringentes, para alterar o trecho do dispositivo sentencial. 
Destarte, onde se lia: “(...) Pela sucumbência recíproca, condeno as partes igualmente no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados no percentual de
10% sobre o valor da causa” (...). Leia-se: “(...) Face à sucumbência mínima da demandada,
caberá à autora o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados no
percentual de dez por cento sobre o valor da causa”.
Intimem-se as partes da presente decisão.
Face ao efeito interruptivo (art. 1.026 do CPC), aguarde-se o prazo para as partes, querendo,
apresentarem apelação.
Inexistindo razões recursais, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

Petrolina, 22 de abril de 2021. 
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Dra. Larissa da Costa Barreto
Juíza de Direito
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Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s), por

seus respectivos advogados(as), intimada(s) da Sentença de ID 79141656, conforme segue transcrito abaixo:

" ...Ante o exposto, atenta ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, julgo
parcialmente procedentes os Embargos de Declaração opostos sob id. 76931024, com efeitos infringentes, para

alterar o trecho do dispositivo sentencial.  Destarte, onde se lia: “(...) Pela sucumbência recíproca, condeno as partes

igualmente no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados no percentual de 10% sobre

o valor da causa” (...). Leia-se: “(...) Face à sucumbência mínima da demandada, caberá à autora o pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados no percentual de dez por cento sobre o valor da causa”. 

Intimem-se as partes da presente decisão. Face ao efeito interruptivo (art. 1.026 do CPC), aguarde-se o prazo para as

partes, querendo, apresentarem apelação. Inexistindo razões recursais, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

Petrolina, 22 de abril de 2021.  Dra. Larissa da Costa Barreto Juíza de Direito"

PETROLINA, 11 de maio de 2021.

ANA CATARINA SAMPAIO DUM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo para as partes se pronunciarem
acerca da decisão que acolheu parcialmente os embargos de declaração, consoante se vê no
documento anexo. 
 
 
 

PETROLINA, 15 de junho de 2021
 

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519  

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

PETROLINA, 15 de junho de 2021
 

Técnico Judiciário
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2730532- C3/ 2020-02385/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE 

  

  

Processo n.º 00027314220208173130 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DAS NEVES DE 
OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
desarquivamento dos autos e a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

PETROLINA, 14 de julho de 2021. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

~ 
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13/07/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
4028 / 040 / 01553103-4

ID Depósito
040402800032106240

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
PETROLINA

Vara
05A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002731.42.2020.8.17.3130

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
748.029.174-49

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
24/06/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.131,25

Autenticação mecânica do depósito

CEF4028001191209072021107090719 1.131,25COM
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13/07/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
4028 / 040 / 01553103-4

ID Depósito
040402800032106240

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
PETROLINA

Vara
05A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002731.42.2020.8.17.3130

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
748.029.174-49

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
24/06/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.131,25

Autenticação mecânica do depósito

CEF4028001191209072021107090719 1.131,25COM
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13/07/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
4028 / 040 / 01553103-4

ID Depósito
040402800032106240

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
PETROLINA

Vara
05A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0002731.42.2020.8.17.3130

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ
748.029.174-49

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
24/06/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.131,25

Autenticação mecânica do depósito

CEF4028001191209072021107090719 1.131,25COM
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24/06/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Agosto/2017 a Junho/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 17/06/2020 a 09/07/2021



Dados calculados

Fator de correção do período 1400 dias 1,186498

Percentual correspondente 1400 dias 18,649836 %

Valor corrigido para 01/06/2021 (=) R$ 1.001,11

Juros(387 dias-13,00000%) (+) R$ 130,14

Sub Total (=) R$ 1.131,25

Valor total (=) R$ 1.131,25

Retornar   Imprimir
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2730532- C3/ 2020-02385/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 

 

Processo n.º 00027314220208173130

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

PETROLINA, 29 de julho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~

Num. 85150874 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/07/2021 09:06:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21073009064251100000083363304
Número do documento: 21073009064251100000083363304



 

14/07/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

2675

05 - DATA DE EMISSÃO 
14/07/2021 09:34

03 - NÚMERO DA GUIA 
738865

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
13/08/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002731-42.2020.8.17.3130

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 11.812,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 253,67

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 118,13

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Petrolina

14 - VALOR TOTAL 
R$ 371,80

85680000003 1 71800487202 1 10813000073 1 88650000000 7

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

2675

05 - DATA DE EMISSÃO 
14/07/2021 09:34

03 - NÚMERO DA GUIA 
738865

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
13/08/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002731-42.2020.8.17.3130

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 11.812,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 253,67

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 118,13

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Petrolina

14 - VALOR TOTAL 
R$ 371,80

85680000003 1 71800487202 1 10813000073 1 88650000000 7

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

2675

05 - DATA DE EMISSÃO 
14/07/2021 09:34

03 - NÚMERO DA GUIA 
738865

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
13/08/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0002731-42.2020.8.17.3130

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 11.812,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 253,67

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 118,13

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Petrolina

14 - VALOR TOTAL 
R$ 371,80

85680000003 1 71800487202 1 10813000073 1 88650000000 7

Num. 85150876 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/07/2021 09:06:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21073009064260600000083363306
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ em 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015, intimo a parte AUTORA, por seu Advogado, para em CINCO dias se manifestar sobre

o pagamento/depósito informado nos autos.

PETROLINA, 3 de agosto de 2021.

PATRICIA LAPA 
Analista Judiciário

Num. 85404374 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA SOCORRO LAPA TELES BARBOSA - 03/08/2021 15:21:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21080315212164700000083610424
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo para a parte autora pronunciar-se
sobre o pagamento feito pela parte ré, consoante se vê no documento anexo. Certifico também
que, embora a decisão de ID 79141656 tenha acolhido parcialmente os embargos de declaração,
modificando a sentença de ID 75968801 quanto a exclusão da ré sobre o pagamento de custas e
honorários advocatícios, esta veio aos autos e efetuou o recolhimento das custas finais, conforme
posto na guia de ID 84057314, onde se vê que foi ele realizado tendo como base o valor atribuído
à causa, sem a devida correção monetária. 
 
 
 

PETROLINA, 1 de setembro de 2021
 

Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130
ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se a parte demandada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do
teor da certidão exarada no id. 87526736, no que concerne ao recolhimento das custas
finais, requerendo o que entender de direito.
Não havendo resposta, e em virtude de que a parte autora nada manifestou ou requereu acerca
do pagamento efetuado pela ré (id. 84057314), certifique-se a (in)existência de custas/taxas
pendentes de recolhimento, e arquive-se o processo, caso não haja outras pendências de
cumprimento.
Atente a Secretaria para o fato de que a obrigação de recolhimento das custas judiciais incumbe
à parte demandante (id. 79141656), beneficiária da justiça gratuita.
 

Petrolina, 02 de setembro de 2021.
 

LARISSA DA COSTA BARRETO
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0002731-42.2020.8.17.3130 

ESPÓLIO: MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica a parte demandada,

por sua advogada, intimada do Despacho de ID 87634732, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se a parte demandada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do teor da certidão exarada no

id. 87526736, no que concerne ao recolhimento das custas finais, requerendo o que entender de direito. ...LARISSA DA
COSTA BARRETO Juíza de Direito"

PETROLINA, 8 de setembro de 2021.

ANA CATARINA SAMPAIO DUM 
Técnico Judiciário

Num. 87890940 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA CATARINA SAMPAIO DUM - 08/09/2021 10:34:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090810341185900000086030640
Número do documento: 21090810341185900000086030640



 

Maria das Neves de Oliveira, já qualificada, por seu procurador, vem requerer a expedição do
alvará em nome da autora e com o destacamento dos honorários de 30% conforme id  59569628
- Procuração
 
  
P. deferimento.
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